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Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 (cinco) dias e 
que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, contados do rece-
bimento desta notificação, importará no acréscimo moratório de 1% (um 
por cento) ao dia, calculando cumulativamente sobre o valor do débito e 
sua imediata inscrição em divida ativa, para cobrança judicial, de acordo 
com o disposto nos artigos 142 e 144 § 1º, da lei Estadual n° 5.887/95. 
ademais, poderá ser feito pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 05 dias, contados da ciência desta notificação.

Protocolo: 659480
NotiFicaÇÃo Nº.: 119966/coeMa/2019

À
carloS MaNoEl caParEli
End: Trav. abdias Pereira, 830
Bairro: centro.
cEP: 68650-000 capitão Poço - Pa
Notificamos V.S.ª que, conforme decisão do Egrégio Conselho Estadual de 
Meio ambiente – coEMa, exarada nos autos do Processo administrativo nº 
26999/2013, que não conheceu do recurso interposto por V.S.ª, mantendo 
assim a decisão da Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabili-
dade, que julgou procedente o auto de infração nº 6122/2013– GEflor, 
lavrado contra adEMir cHaVES fErrEira, cPf 156.508.126-91, aplican-
do-lhe a penalidade de MUlTa SiMPlES, no valor de 3.500 (três mil e qui-
nhentas) UPfs, cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo má-
ximo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da presente notificação, 
nos termos dos arts. 115; 119, ii, 120, i; 122, i, todos da lei nº 5.887/95.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 (cinco) dias e 
que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, contados do rece-
bimento desta notificação, importará no acréscimo moratório de 1% (hum 
por cento) ao dia, calculando cumulativamente sobre o valor do débito e 
sua imediata inscrição em divida ativa, para cobrança judicial, de acordo 
com o disposto nos artigos 142 e 144 § 1º, da lei Estadual n° 5.887/95. 
ademais, poderá ser feito pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 05 dias, contados da ciência desta notificação.

Protocolo: 659511
NotiFicaÇÃo 142843 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
MaTUSalÉM HoNorio SilVa
ENd:aV. MiNiSTro oScar THoMPSoN filHo , Nº 60, JardiM UMUara-
Ma.
cEP: 68.552-140 - rEdENÇÃo - Pará
Pelo presente instrumento, fica o Senhor MATUSALÉM HONORIO SIL-
VA , CPF: 001.881.651-77, notificado de acordo com o auto do Proces-
so infracional Nº 34468/2020, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/18-11-00099 GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 
249,20 hectares de vegetação nativa,objeto de especial preservação, den-
tro do Bioma amazônico,sem autorização ou licença do órgão ambiental 
competente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do decreto 
federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso Vi, da/do da 
Lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com Art. 70, da Lei Federal 
Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente notifica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 142845 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
cicEro SaTUrNilio
ENd:rodoVia TraNSGariMPEira KM 78.
cEP: 68.189-970 -iTaiTUBa - Pará
Pelo presente instrumento, fica o Senhor CICERO SATURNILIO , CPF: 
604.630.231-53, notificado de acordo com o auto do Processo Infracional 
Nº 37178/2020, no qual consta o auto de infração aUT-2-S/20-12-00284 
GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 466,55 hecta-
res de vegetação nativa,objeto de especial preservação, dentro do Bioma 
amazônico,sem autorização ou licença do órgão ambiental competente ou 
com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do decreto federal Nº 
6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso Vi, da/do da lei Estadual 
Nº 5.887/1995, em consonância com Art. 70, da Lei Federal Nº 9.605/1998 
- art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente notifica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 142846 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
cicEro SaTUrNilio
ENd:rodoVia TraNSGariMPEira KM 78.
cEP: 68.189-970 -iTaiTUBa - Pará
Pelo presente instrumento, fica o Senhor CICERO SATURNILIO , CPF: 
604.630.231-53, notificado de acordo com o auto do Processo Infracional 
Nº 37074/2020, no qual consta o auto de infração aUT-2-S/20-12-00323 

GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 245,95 hecta-
res de vegetação nativa,objeto de especial preservação, dentro do Bioma 
amazônico,sem autorização ou licença do órgão ambiental competente ou 
com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do decreto federal Nº 
6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso Vi, da/do da lei Estadual 
Nº 5.887/1995, em consonância com Art. 70, da Lei Federal Nº 9.605/1998 
- art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente notifica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 142848 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
JoSÉ carliTo doS SaNToS
ENd:faZENda cacHoEiriNHa, ZoNa rUral.
cEP: 68.380-000 -SÃo fÉliX do XiNGU - Pará
Pelo presente instrumento, fica o Senhor JOSÉ CARLITO DOS SANTOS , CPF: 
061.050.824-52, notificado de acordo com o auto do Processo Infracional 
Nº1438/2021, no qual consta o auto de infração aUT-2-S/20-09-00659 
GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 406,07 hecta-
res de vegetação nativa,objeto de especial preservação, dentro do Bioma 
amazônico,sem autorização ou licença do órgão ambiental competente ou 
com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do decreto federal Nº 
6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso Vi, da/do da lei Estadual 
Nº 5.887/1995, em consonância com Art. 70, da Lei Federal Nº 9.605/1998 
- art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente notifica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 142849 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
Mario aNToNio aNdraScHKo
ENd:ESTrada TraNS-iriri, Vila cENTral, a dirEiTa, Na Vila cUTia, 
ENTrar a ESQUErda - ZoNa rUral.
cEP: 68.380-000 -SÃo fÉliX do XiNGU - Pará
Pelo presente instrumento, fica o Senhor MARIO ANTONIO ANDRASCHKO 
, CPF: 292.393.111-49, notificado de acordo com o auto do Processo In-
fracional Nº4516/2021, no qual consta o auto de infração 7001/09413 
GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 115,94 hecta-
res de vegetação nativa,objeto de especial preservação, dentro do Bioma 
amazônico,sem autorização ou licença do órgão ambiental competente ou 
com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do decreto federal Nº 
6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso Vi, da/do da lei Estadual 
Nº 5.887/1995, em consonância com Art. 70, da Lei Federal Nº 9.605/1998 
- art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente notifica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 142850 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
fraNciSco daS cHaGaS dE SoUZa
ENd: faZENda cHaGaS, rEGiÃo iriri, S/N - ZoNa rUral.
cEP: 68.378-899 -alTaMira - Pará
Pelo presente instrumento, fica o Senhor FRANCISCO DAS CHAGAS DE 
SOUZA , CPF: 701.975.562-30, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 10324/2019, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/18-12-00116 GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 
43,35 hectares de vegetação nativa,objeto de especial preservação, den-
tro do Bioma amazônico,sem autorização ou licença do órgão ambiental 
competente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do decreto 
federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso Vi, da/do da 
Lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com Art. 70, da Lei Federal 
Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente notifica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 142851 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
JoSÉ lUcaS da SilVa
ENd: coMUNidadE SaPUcaia, raMal da colÔNia MaSSaraNdUBa - 
ZoNa rUral.
cEP: 68.200-000 -alENQUEr - Pará
Pelo presente instrumento, fica o Senhor JOSÉ LUCAS DA SILVA , CPF: 
834.058.362-04, notificado de acordo com o auto do Processo Infracional 
Nº 2642/2021, no qual consta o auto de infração aUT-2-S/20-10-01038 
GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 5,41 hectares 


